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CONTRATO N° 20240923.PE.007/2024-03 
PROC.ADM. N° 13/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 
ID CONTRATO: PE0072024-03

CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO QUE ENTRES SI 
C ELEB R A M  A  C Â M A R A  MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E  A 
EMPRESA VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA.

Por este instrumento particular, a

IM n t« « »  "• »356W 41|OOM •  do ■O ^ ™ » ^  —  ™  ®“ Í -
roNTRATANTE, e a empresa VR SERVI _ inscrita no CNPJ sob o n
Varqas, Sala 04, Altos, N° 207, APead° ^ r° ’ Deio(a\ Sr Vinícius Silva Linhares, portador(a) do 
39 232 093/0001-15, neste ato representadI ( ^ NJRATADA acordam e justam firmar o presente

JCPF í  025.M 4.13M 2. " =  *  « *
Contrato, nos termos da Lei n n .  i

CLÁ U SU LA  PRIM EIRA -  O B JETO  ( « .  92 I .11) ^

s s í s s í  *  t —  * « — » • - —

KSTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Utí III* ~ r * •
estabelecidas no Termo de Referência.

-1 o Ohi«tn da contratação: ______ --------------I l

ITEM

jc
1 F

-----------------------  r
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE 
DE C 

MEDIDA.

2UANT. M ARCA V. UNIT. V. TOTAL

^ t é r g e n t T ^
3LÁSTlCO COM 500ml

UNI D 1.000 START R$ 2,72 R$ 2.720,00

I
'

3

, Ap - i r T Ú G Í Ê N Í C Õ ^  PRlM tlRA
q u a l íd a d e , s u a v e  e  Wa c ia

C/FOLHA DUPLA PICOTADA, -O m X 
10 cm SEM PERFUME NA1 COR 
BRANCA. PACOTE COM 4 ROLOS 

FARDO COM 64ROL

UNI D

1

2.900 TUPI R$ 2,70 R$ 7.830,00

4
PARA SOBREMESA, NA COF 
BRANCA. PACOTE COM 50 UM

*1 UNID 1.000 START R$ 2,25 R$ 2.250,00

Rua Sim p líc ic  Mcreira, n* 1185, Centra, Im peratriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO

c
5 P 

B

OLHER PLÁSTICA DESCARTAVEL 
ARA SOBREMESA, NA COR F 
RANCA, PACOTE COM 50 UN

ACOTES
500 SUPERPLAS R$1,86 R$ 930,00

C

a í
E

OPO DE PLÁSTICO 
ESCARTÁVEL, CAPACIDADE 
80ml, COM 100UN CADA PACOTE, 
RANCO OU TRANSPARENTE

3ACOTES 1.800 SUPERPLAS R$2,21 R$3.978,00

C

7 i

)ESODORIZADOR SANITÁRIO, 
0g, ASPECTO FISICO TABLETE 
50LID0, LAVANDA, FLORAL E 
EUCALIPTO

UNID 1.000 AZULIM R$ 1,63 R$ 1.630,00

8

DDORIZADOR DE AMBIENTE 
AEROSOL, PESO LIQUIDO DE 280g 
440ml, FRAGRANCIA VARIADAS

FRASCOS 800 BOMAR R$ 4,05 R$3.240,00

10

ESPONJA DUPLA FACE PARA 
LIMPEZA COM ESPUMA 
POLIURETANO.

UNID 700 SOCTH R$ 0,40 R$ 280,00

11

GARFO DESCARTAVEL M tu iu  
PARA REFEIÇÃO PACOTE COM 50 
UNIDADES

PACOTES 1.000
SUPERPLAS

T
R$1,93 R$ 1.930,00

12

INSETICIDA EM AEROSOL SEIV 
ODOR, EFICAZ CONTRA MOSCAS 
MOSQUITOS E FORMIGAS 
CONTEÚDO 300ml

UNID 500 SBP R$ 5,33 R$2.665,00

13

LÃ DE AÇO, COMPOSTO DE AÇC 
CARBONO, FARDO COM 1 
PACOTES, SACO PLÁSTICO COM 
UN, PESO LIQUIDO 60g

)
4
8 UNID 250 a ç o b o m R$ 0,95 R$ 237,50

14

LUSTRA MÓVEIS LIQUIDO PAR
l im p e z a  DE MÓVEIS EM m a d e ir

COMPOSIÇÃO: EMBALAGEM E 

FRASCO DE 200 ml

A
A
M FRASCO S 500 DESTAC R$4,55 R$2.275,00

24

SODA CÁUSTICA EM ESCAN 

POTE COM 1KG

IA
POTES 150 SOL R$ 10,8 3 R$1.632,00

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

VALOR TOTAL R$31.597,50

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital de Dispensa;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 contadcs a partir do dia 23 de setembro 

de 2024 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2 1 1 0  prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo

™ ,ndo o objeto não foi o.noluMo no p.,Iodo «tm.do « M .  ~  P—
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV^VM

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 . f  O w to r  totaMSHcontratação é de R$ 31.597,50 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e sete 

reais e cinqüenta centavos).

5.2 NO valor « S m . « » o  M u » , ,  toda, . .

— — -

cumprimento integral do objeto da contratação. onntratado
5.20 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

r i  ÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vj)

T Z » »  « — • * ° —  • r r . ™ " 58"  ‘definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Rua Simplício Moreira, n* 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 11/09/2024.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M -  índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

VA ----------X INF, onde:

INI

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data final

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.
7 4 Nn caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, hqu.dando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) defimtivo(s).

7 5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).
7 r  r ^ n  o(s^ índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou e 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7 7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
o f L l  p a r a  reaístamePnto do preço do valor remanescente, por meio de termo ad,t,vo.

7.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XjV)

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referencia:

8.1.1 Exigir O cum prim ento de todas as ObrigaçOes assum idas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

81 3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas

expensas;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;
8 1 5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, <̂uando J'ouv®r " e n° 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143

14.133, de 2021;
8 1 6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e c o n d iç õ e s  estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia,

8 1 7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecim ento do equilíbrio econôm ico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mes.

s .Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de p r o c e s s o » ara apuraÇa°  
de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia

8.5Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

ç\n art 93. 5?°- da Lei n° 14 133. de 2021.

S , A  Administração não responderá por d ^ s a d T a

CLÁUSULA NONA - O BRIG AÇÕ ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVM)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações "erfeita

ainda, T s  obrigações a seguir dispostas, alêm das previstas no

termo de referência;
9.1 Manter preposto aceito pela A d m in is t r o  no lo«.l ou do serviço para representâ-lo 

execução do contrato.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

9.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade.

9.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137 , ||) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência,

9.5Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem v íc io s , defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9 6Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Ç6djaa de nefesa dn Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização, ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente

sofridos;
9 7Não contratar durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
col “ u por afinidade, a téo  terceiro grau, de dirigente do.contratante oui do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artinn 48. parágrafo único, da Lei n 14.133, de 2021,

9 8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçao do 
contrato até o dia L a  do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos.

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT,

9 9Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção Dissidio 
C o le t iv o  de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, Por todas as 
obr^ações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçao 
específica cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante,

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) noras, qualquer ocorrênca 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

9 11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.

9 12 Paralisar por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada, de! acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9 13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário ã execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9 14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

s i r r  s m t s  í s r r s s n  = " -
instrumento congênere.

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

9 1 7  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçao,

as reservas de cargos previstas na legislaçao (arU 16),

9T r . lT .B I 0 « » M »  *» •» “ ”  “  a' “ ,e" oí*  “  d0

m i r  co m  .  e m  ~
sua proposta, inclusive quanto aos custos v a r i^  ^  proposta não seja satisfatório para

* * * >  « a.gUm dos —  « m o .  no A  

— . — — — * ...........~  -
normas de segurança do Contratante,

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1” de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S2 da Lei n 14.133 de 2̂ 1 ) ,
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b ^  c 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
nravp fart 156 § 4° da Lei n° 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e” T  “q” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b , • 9
jusffiquem a imposição de penalidade mais grave (art 1.6 55° da Lei n° 14.133, de 2021).

?  Advertência que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante iegal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias uteis para que a 
Lmpresaldtante9 apresente justificativas para o atraso, que sô serão aceitas mediante cnvo da

Administração;

II o 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a criteno 
da Ad^nNstração no caso de execução com atraso, poderá o c o r r e r  a não-ace,taçao do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obngaçao assumida, sem prejuízo

da rescisão unilateral da avença;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso_de atraso superior a 15
fauinze') dias úteis Após o décim o quinto dia útil e a critério da Adm inistração, podera ocorrer a na 
aceitação do Z  forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida.

113 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,

de 2021)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156. 57°. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

116 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da Perda d®S!se v̂ or' a d ^  8 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,^8  , da Lei n 14.133, de

2021) .
117 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
Íd m in S ã m e n te  no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

118 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capu 
parágrafos do ^  1SB ria Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

e) r  de Pro9rama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21,

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçao do

cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇõesJ ^ irn,i^ ^ ; deas
b) poderá a Administração optar pela extinção_do contrato e, nesse caso, adotará as med,das
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12 4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes 
do prazo " a d o  por algum dos motivos previstos no artlqo 137 da Lei n° 14.1^ 2 1 ,  bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12 4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido.

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.
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12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131. caput, da Lei n.° 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 01.122.0001.2-002 -  MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
500 -  Recursos não Vinculados de Impostos

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e 

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n° 14.133. de 2021.

15 2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16 1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202JL bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, $2 , da Lei 
n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°. $3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. 31°)

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz -  MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92. S1°. da Lei n° 14.133/21.

ESTADO DO MARANHÃO \  C  P L
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ .........../

Imperatriz - (MA), 23 de setembro de 2024
A M A I I R I  A l  R F R T n  Assinado de  forma dig ita l por
A l V l A U n l  A L b t n  I U  AMAURI ALBERTO PEREIRA DE
PEREIRA DE SOUSA:79C)82513315

SOUSA:79082513315 D0a3̂  2024092310:34:27 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Contratante

VR SERVIÇOS &
-  - ,  i r n n n  d n : c- br. o- icp-s ™ * si- ma, i- s * oluíj, ou- acsolu tiLU IV ltK U U  • Multlpto v5, OU-3562Í406000190, ou-Vldeoíonfetencla,

/  PJ AI, cn-VR SERVIÇOS » COMERCIO

LTDA:39232093000115

VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 
Sr. Vinicius Silva Linhares 

Contratada

Testemunhas:

Nome:
CO

CPF n°

Nome:
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